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Tendo a autoria do nobre Vereador Rubens Calvo, a propositura em exame visa à concessão 
da Medalha Anchieta e do Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a Sua Excelência 
Reverendíssima  Dom Cláudio Hummes, cardeal-arcebispo de São Paulo. 
Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade da 
propositura (fls. 10). 
No tocante ao mérito, esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes considera 
amplamente justificada a homenagem, tendo em conta tratar-se de personalidade religiosa 
sobejamente conhecida, tendo sido, inclusive, já agraciado, por esta Casa, com o Título de 
Cidadão Paulistano, através do Decreto Legislativo 48/98 . 
Com efeito, o homenageando  foi nomeado, pelo Papa João Paulo II, o 6º arcebispo da 
cidade de São Paulo, tendo substituído  o Cardeal D. Paulo Evaristo Arns, após o seu pedido 
de afastamento. Até então, D. Cláudio Hummes era arcebispo de Fortaleza, onde estava 
desde 1996.  
Sua atuação pastoral e seu amor à justiça e ao diálogo se destacaram, porém, durante o 
regime militar, quando, apoiando o movimento grevista dos metalúrgicos do ABC - posto 
que na ocasião era bispo de Santo André -  abriu as portas  das igrejas para as reuniões e 
assembléias das organizações sindicais. Sempre lutou pelos excluídos e necessitados, 
permeando suas ações pelo diálogo e a tolerância. Por esse espírito, foi escolhido por seus 
pares da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB - como delegado para o Sínodo 
dos Bispos sobre a Família, em 1980, e para a Assembléia Especial do Sínodo dos Bispos da 
América Latina, realizada em Roma, em 1997. 
Diante de todo exposto,  o nosso parecer não  poderia deixar de ser favorável à matéria 
enfocada, tendo em vista que a honraria a ser outorgada dignifica, antes, a própria 
entidade outorgante, em face dos méritos inquestionáveis do homenageando. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 20.06.00 
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